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Processo nº 000783/2026 
Processo nº 001347/2024 
Tomada de Preços nº 005/2023 
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0042 

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA CONSTRUTORA 
AJB EIRELI EPP, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DA 
CAPELA MORTUÁRIA EM VILA PAVÃO/ES. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila 
Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA AJB EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 18.957.023/0001-54 com sede na Avenida Conceição da Barra, nº 1.400, 
Apartamento 103, bairro Araçá, CEP 29.901-391, Linhares/ES, por seu Representante Legal, Sr Adilcon 
Jose Buzatto, portador do RG nº 02737999018 DETRAN/ES, inscrito no CPF sob o nº 756.636.867-20, 
adiante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Originário nº 045/2024, conforme as Cláusulas e condições abaixo. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato 
n.º 045/2024, instruído no Processo nº 000783/2024, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei nº Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre 
as partes em 17/04/2024, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 17/07/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de recurso do orçamento, a 
saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 

Ficha Fonte de Recurso 
0000298 1500000000 

2.  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
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TRANCOSO:0
0783745702

Assinado de forma 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. João Trancoso, exarada no 
Processo Administrativo nº 000783/2026, e encontra amparo legal no §1º, incisos II e IV, do art. 57 da Lei 
nº 8.666/1993 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Vila Pavão/ES, 10 de abril de 2026. 

João Trancoso Adilcon Jose Buzatto 
Prefeito do Município Sócio Administrado 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________   2 - _____________________________ 
     Nome:             Nome: 
     CPF.:             CPF.: 

ADILCON JOSE 
BUZATTO:756
63686720

Assinado de forma digital 
por ADILCON JOSE 
BUZATTO:75663686720 
Dados: 2026.04.10 
07:50:38 -03'00'

JOAO 
TRANCOSO:0
0783745702

Assinado de forma digital 
por JOAO 
TRANCOSO:00783745702 
Dados: 2026.04.14 
07:39:20 -03'00'
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DOM/ES - Edição Nº2.983

terça-feira, 14 de Abril de 2026

________________________
Assinatura do candidato
CPF:

OBS.: O cargo, emprego ou função pública 
compreende todo aquele exercido na Administração 
Pública Direta, Indireta ou Fundacional de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

ANEXO VII

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 056/2026
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA EFEITOS 
DE IMPOSTO DE RENDA

Eu, _____________________________
_____________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ e inscrito(a) 
no CPF nº ______________________, declaro, em 
obediência à Legislação do Imposto de Renda, que 
tenho como encargo de família as pessoas abaixo 
relacionadas:

NOME 
COMPLETO SEXO DATA DE 

NASCIMENTO PARENTESCO CPF

Declaro sob as penas da Lei, que as informações 
aqui prestadas são verdadeiras e de minha 
responsabilidade, não cabendo a V. S.ª qualquer 
responsabilidade perante a fiscalização.

Vila Pavão/ES, ______/________/_______

________________________
Assinatura do candidato
CPF:

Protocolo 1766061

Aditivo

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2024

PROCESSO: 000783/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
Es
CONTRATADA: CONSTRUTORA AJB EIRELI EPP
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 17/04/2024, nos termos previstos 
em sua Cláusula Terceira.
DA PRORROGAÇÃO: Até dia 17/07/2026
DA DESPESA: Fichas - 0000298
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 10/04/2026
João Trancoso

Prefeito do Município de Vila Pavão/ES.
Protocolo 1765987

Usuario
Realce



A T O S  M U N I C I P A I S

4
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), terça-feira, 14 de Abril de 2026.

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Gabriel Thomaz 
França (titular) Thayla Carrilio Pinheiro (suplente)                                       
RECURSOS:  0090. 009010. 10. 301. 0023. 2.041
MODAL.: Dispensa - Art. 75, II, lei 14.133/2021
CÓD. CidadES Contrat.: 2026.067E0500001.09.0009

São Mateus/ES, 10/04/2026.
ROBERTO BORGO FEITOSA

Secretário de Saúde
Decreto n° 16.612/2026

Protocolo 1766193

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Sec. de Cultura de São Mateus-ES
CONTRATO: Nº. 223/2026 CONTRATADA: 
ODIRLEY MENELLI BREMENKAMP, CNPJ de nº. 
34.312.831/0001-10.
OBJETO: ODIRLEY MENELLI BREMENKAMP, com o 
CNPJ 34.312.831/0001-10 para apresentação da 
atração artística TATÁ GOMEZ, durante a programação 
da FEIRA CORES E SABORES, no dia 12 de abril de 
2026, em São Mateus - ES.
VALOR TOTAL: R$6.000,00
DATA DA ASS.: 10/04/2026
VIGÊNCIA: 90 dias
PROC.: 9348/2026
FISCAIS: Rafael Alves de Souza (titular) Luys Felipe 
Nogueira Cavalcante (suplente)
RECURSOS: 0110.011010.13.392.0032.2.091 
MOD.: Inex. Art. 74, inc. II
CÓD. CidadES Contrat.: 2026.067E0600008.10.0070

São Mateus/ES, 10/04/2026
LEANDRO TAGLIATE TEDESCO
Secretário Municipal de Cultura

Decreto N° 18.602/2026
Protocolo 1766364

EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Transporte
Aditivo 001 ao Contrato nº 032/2026
Contratada: CONSÓRCIO EXATA-GLOBO, 
consórcio de sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
64.090.536/0001-25
OBJETO: ACRESCER o valor total do contrato em 
MAIS R$ 67.483,87 correspondente a 2,99 % dos 
itens da planilha.
Data da Assinatura: 10/04/2026. Processo: 
7146/2026.

São Mateus/ES, 10/04/2026
FLÁVIA BARBOSA MENDONÇA

Sec. De Desenvolvimento Urbano e Transporte
Decreto n° 18.606/2026

Protocolo 1766205

ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIO EM 
19/03/2026, PROTOCOLO:  1750832
REFERENTE AO CONTRATO Nº 193/2026
Considerando alteração do Código CidadES informada 
pela gestão do Consórcio CIM/Norte.
Onde se lê:

“Código CidadES Contratações: 
2025.501C2600012.01.0017

Leia-se:
“Código CidadES Contratações: 
2025.501C2600012.01.0027

São Mateus/ES, 10/04/2026
Protocolo 1766401

Viana

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Viana, por meio deste, 
torna público que REQUEREU da SEMMA, através 
do processo nº 33035/2026, a licença ambiental 
para a atividade de Microdrenagem - Implantação 
de Redes de drenagem de águas pluviais e seus 
componentes/dispositivos, com diâmetro total de 
tubulação inferior a 2.000 mm, sem necessidade de 
intervenção em corpos hídricos (desassoreamento, 
dragagens, canalização e/ou retificações, dentre 
outros), não incluindo implantação de canais de 
drenagem e Elevatória de Bombeamento de Águas 
Pluviais (EBAP), na localidade Rua Furtado, Bairro 
Canaã, no Município de Viana - ES.

Protocolo 1766287

Vila Pavão

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2024

PROCESSO: 000783/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
Es
CONTRATADA: CONSTRUTORA AJB EIRELI EPP
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 17/04/2024, nos termos previstos 
em sua Cláusula Terceira.
DA PRORROGAÇÃO: Até dia 17/07/2026
DA DESPESA: Fichas - 0000298
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 10/04/2026
João Trancoso

Prefeito do Município de Vila Pavão/ES.
Protocolo 1765996

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Linhares

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
137/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES
CONTRATADA: MIL CÓPIAS COMERCIO DE 
COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA EPP
ASSINATURA: 26/03/2026
OBJETO: A prorrogação de vigência do contrato 
firmado entre as partes em 27/03/2025, por mais 12 
meses, no valor de R$ 3.218.127,76 (três milhões, 
duzentos e dezoito mil, cento e vinte e sete reais e 
setenta e seis  centavos).
PROCESSO Nº 8708/2023 - Volume 07.

Protocolo 1766446

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 10 de Abril de 2026 às 21:49:29 Código de Autenticação: 869e25ec

Usuario
Realce


